
PARECER N°   287  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei
n°  319/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Ricardo  Teixeira
‘“Institui  o  Programa  Família  Pet  Acolhedora  de  Custódia
Temporária  de  Animais  de  Estimação  no  Município  de
Araucária”     

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  319 de 2023, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Ricardo  Teixeira que “Institui  o  Programa  Família  Pet

Acolhedora de Custódia Temporária de Animais de Estimação no Município de Araucária”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –  “Os maus-tratos aos

animais é uma das práticas criminosas que mais cresce a cada dia, e por isso, o Poder

Público deve garantir a proteção ao meio ambiente adotando iniciativas de imediato.

Ocorre que muitos não sabem que praticam maus-tratos por total desconhecimento,

e acabam fazendo com que seus animais sofram sem ter a mínima noção, como, por

exemplo:  deixando o  animal  acorrentado o  dia  todo;  em lugar  onde  não há sombra,

somente em alguns momentos do dia; a falta de espaço condizente, muitas vezes devido

ao tamanho do animal; falta de condições para alimentação adequada aos animais, etc.

A falta de uma instalação própria para abrigar os animais abandonados também

causa  sofrimento  físico  e  mental  tanto  nos  protetores  independentes,  quanto  na

população em geral  que muitas vezes se deparam com cenas fortes de maus-tratos,

abandono e não sabem como ajudar.

Por  isso,  este  projeto,  propõe a  custódia  temporária  dos animais  de  estimação,

garantindo todos os cuidados e atenção aos animais que sofrem maus-tratos através do

Programa Família Pet acolhedora, enquanto seus tutores se reestabelecem ou até que se

encontrem novas famílias para adotá-los.” 
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre destacar que a Constituição da República Federativa do Brasil em seu art.

225, VII, prevê que cabe a população e ao poder público preservar e proteger os animais,

in verbis: 
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Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada se encontra em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2023.

Vilson Cordeiro

Relator CJR
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““Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 

que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 

de espécies ou submetam os animais a crueldade.”



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 19 de Outubro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°287/2023 - CJR referente Projeto de Lei nº 319/2023.

Araucária, 19 de Outubro de 2023.
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